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PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

LEI N.º 12.457 - de 30 de dezembro de 2011 - Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012 - Projeto de autoria do Executivo - Mensagem n.º 3949. A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei: CAPÍTULO I - Disposições Comuns - Art. 1º  Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora em R$1.267.436.604,43 (um bilhão, duzentos e sessenta e sete milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, seiscentos e quatro reais e quarenta e três centavos) para o exercício financeiro do ano de 2012, compreendendo: I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Juiz de Fora, órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, Fundação e Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal; II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal; III - o Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e da Sociedade de Economia Mista, em que o Município detém a maioria do capital social, com direito a voto. CAPÍTULO II - Dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos - SEÇÃO I - Da Receita Total - Art. 2º  A Receita Total do Município de Juiz de Fora é estimada de acordo com a seguinte discriminação em R$1,00: I - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - A - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ÓRGÃOS E FUNDOS - A.1 - RECEITAS CORRENTES

	Receita Tributária
	R$   275.832.551,53

	Receita de Contribuição
	R$     65.847.735,66

	Receita Patrimonial
	R$     31.552.624,90

	Receita de Serviços
	R$       5.910.492,60

	Transferências Correntes
	R$   633.250.670,61

	Outras Receitas Correntes
	R$     41.806.542,84

	Sub-total - RC
	R$1.054.200.618,14


A.2 - RECEITAS DE CAPITAL

	Operações de Crédito
	R$     48.011.357,57

	Alienação de Bens
	R$       8.000.000,00

	Transferências de Capital

Outras Receitas de capital
	R$   152.897.594,88

R$     10.000.000,00

	Sub-total - RK
	R$   218.908.952,45

	Total (RC + RK)
	R$1.273.109.570,59


A.3 - RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA

	Contribuição Patronal p/o RPPS
	R$     27.632.065.10

	Sub-total - RI 
	R$     27.632.065,10


A.4 - RECEITA REDUTORA

	Retenção p/ Formação FUNDEB
	R$     52.463.811,82

	Outras deduções
	R$     18.308.557,44

	Sub-total - RR 
	R$     70.772.369,26

	Total (RC + RK + RI - RR)
	R$1.229.969.266,43


II - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - A - EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - A.1 - RECEITAS DE GERAÇÃO PRÓPRIA

	CESAMA - Companhia de Saneamento Municipal
	R$     34.807.338,00

	EMPAV - Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização
	R$       2.660.000,00

	EMCASA - Empresa Regional de Habitação
	R$                     0,00

	Total Orçamento de Investimentos
	R$     37.467.338,00

	Total Geral do Orçamento
	R$1.267.436.604,43


Art. 3º A Receita relativa à Seguridade Social, no montante de R$561.763.061,87 (quinhentos e sessenta e um milhões, setecentos e sessenta e três mil, sessenta e um reais e oitenta e sete centavos) é parte do total previsto no art. 2º, I, desta Lei. SECÃO II - Da Fixação da Despesa Total - Art. 4º  A Despesa Total do Município de Juiz de Fora é fixada de acordo com a seguinte discriminação em R$1,00: I - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - A - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ÓRGÃOS

	Secretaria de Governo 
	R$       6.785.329,62

	Secretaria de Comunicação Social
	R$       8.740.671,00

	Secretaria de Esporte e Lazer
	R$     12.277.043,88

	Procuradoria Geral do Município
	R$       8.743.667,40

	Comissão Permanente de Licitação
	R$       1.464.102,00

	Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
	R$       8.645.201,12

	Secretaria de Administração e Recursos Humanos
	R$     54.099.937,57

	Secretaria de Fazenda
	R$     48.919.872,53

	Secretaria de Obras
	R$   195.084.555,76

	Fundo Municipal de Saúde / Secretaria de Saúde
	R$   365.010.098,96

	Secretaria de Assistência Social
	R$     43.831.165,72

	Secretaria de Atividades Urbanas
	R$     14.325.345,23

	Secretaria de Educação
	R$   109.163.227,73

	Secretaria de Transporte e Trânsito
	R$     17.421.385,64

	Secretaria de Agropecuária e Abastecimento
	R$       6.121.782,69

	Sub-total - A
	R$   900.633.386,85


B - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - FUNDOS

	Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
	R$          419.783,55

	Fundo Municipal de Apoio aos Esportes
	R$          100.000,00

	Fundo Municipal de Turismo
	R$            86.640,00

	Fundo Municipal Especial de Calamidades Públicas
	R$          793.307,00

	Fundo Municipal de Habitação
	R$       6.449.578,07

	Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
	R$          900.000,00

	Fundo Municipal de Assistência Social
	R$       9.570.934,96

	Fundo Municipal de Proteção ao Idoso
	R$          576.186,00

	Fundo Municipal de Promoção da Pessoa Portadora de Deficiência
	R$       1.079.928,00

	Fundo Nacional de Educação Básica 
	R$   107.809.705,39

	Fundo Apoio a Pesquisa em Educação Básica
	R$          200.000,00

	Fundo Mun. de Promoção e Fomento às Atividades Agroindustriais
	R$          330.508,36

	Fundo Municipal de Cultura
	R$       1.025.000,00

	Sub-total - B
	R$   129.341.571,33


C - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

	Departamento Municipal de Limpeza Urbana - DEMLURB
	R$     44.677.216,00

	Agência de Gestão Ambiental de Juiz de Fora - AGENDA/JF
	R$       9.845.718,47

	Agência de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON
	R$       2.442.927,56

	Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage - FUNALFA
	R$     20.000.837,10

	Fundação Museu Mariano Procópio - MAPRO
	R$     16.981.643,00

	Sub-total - C
	R$     93.948.342,13


D - PODER LEGISLATIVO

	Câmara Municipal
	R$     22.456.374,00

	Sub-total - D
	R$     22.456.374,00


E - OUTROS

	Plano de Assistência a Saúde do Servidor - PASS
	R$     15.591.689,79

	Regime Próprio de Previdência Servidores Municipais - RPPS
	R$     67.997.902,33

	Sub-total - E
	R$     83.589.592,12

	Total (A+B+C+D+E)
	R$1.229.969.276,43


II - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - A - EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

	CESAMA - Companhia de Saneamento Municipal
	R$     34.807.338,00

	EMPAV - Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização
	R$       2.660.000,00

	EMCASA - Empresa Regional de Habitação
	R$                     0,00

	Total Orçamento de Investimentos
	R$     37.467.338,00

	Total Geral do Orçamento
	R$1.267.436.604,43


Art. 5º  As Despesas pertinentes à Seguridade Social, no montante de R$561.763.061,87 (quinhentos e sessenta e um milhões, setecentos e sessenta e três mil, sessenta e um reais e oitenta e sete centavos) é parte do total da despesa fixada no art. 4º, I, desta Lei. CAPÍTULO III - Disposições Finais - Art. 6º  Fica o Poder Executivo autorizado a: I - efetuar operações de crédito, nos termos do art. 165, § 8º, da Constituição Federal, excetuando-se as Operações de Crédito por Antecipação de receita - ARO, oferecendo, como garantia o produto da arrecadação de Receitas Orçamentárias Próprias ou Transferidas, obedecidos os dispositivos contidos no art. 32, da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04/05/2000; II - abrir Créditos Suplementares até o limite de 12% (doze por cento) da Despesa Total Fixada no Orçamento do Município, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, mediante utilização de recursos provenientes de: a) cancelamento parcial das dotações já existentes; b) superávit financeiro dos fundos, convênios ou termos congêneres, apurados em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos da Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e/ou os comprovados através dos respectivos extratos bancários; c) excesso de arrecadação apurado no decorrer do exercício mediante novos convênios ou termos congêneres, novas fontes de receita, aumento da receita prevista, em função de alterações na legislação pertinente. III - adotar medidas para, em decorrência de alteração da estrutura organizacional ou da competência legal ou regimental dos órgãos da Administração Direta ou Indireta, efetuar a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro. Art. 7º  O limite autorizado no art. 6º não será onerado quando o crédito suplementar se destinar a atender: I - a insuficiência de dotações do grupo de natureza de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas no mesmo grupo; II - o pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização, juros e encargos da dívida; III - as despesas financiadas com recursos vinculados, operações de crédito e convênios;  IV - a incorporação de saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2011, e o excesso de arrecadação em bases constantes, inclusive de recursos vinculados aos fundos especiais, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB, das transferências constitucionais referentes ao Sistema Único de Saúde - SUS, das transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS/SUAS, quando se configurar receita do exercício superior às previsões de despesa fixadas nesta Lei; V - a realocação dos recursos relativos à ação “Emendas Parlamentares”, seguindo a destinação dos mesmos, definida pelos Vereadores junto à Secretaria de Governo. Art. 8º  As despesas obrigatórias de caráter continuado, definidas no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e as despesas de capital relativas a projetos em andamento, cuja autorização de despesa decorra de relação contratual anterior, serão, independentemente de quaisquer limites, re-empenhadas nas dotações próprias ou, em casos de insuficiência orçamentária, suplementadas mediante transposição, remanejamento ou transferência de recursos. Art. 9º  O repasse financeiro dos recursos correspondentes às dotações orçamentárias do Poder Legislativo, para o exercício financeiro de 2012, será feito em duodécimo mensal segundo a receita arrecadada. Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 30 de dezembro de 2011. a) CUSTÓDIO MATTOS - Prefeito de Juiz de Fora. a) VÍTOR VALVERDE - Secretário de Administração e Recursos Humanos.

RAZÕES DE VETO PARCIAL - Vejo-me compelido a vetar parcialmente a proposição de lei aprovada por essa Egrégia Câmara Municipal, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012, o que faço com base nas razões que passo a expor: Parte do que se veta é contrário ao ordenamento jurídico, na medida em que afronta a garantia do interesse público e fere disposições constitucionais e legais, não podendo, justamente por isso, subsistir incólume no Projeto de Lei que se pretende ver aprovado. 1 - EMENDAS ADITIVAS DE FLS. 573 E 561 CMJF: Por força de duas emendas aditivas, apresentadas pelo nobre Edil, pretende-se inserir Ação cujo objeto seria a iluminação do Bairro Carlos Chagas e Bairro Cerâmica. Contudo, nitidamente, o código descrito nas referidas emendas como fonte de recurso para o adimplemento das ações pretendidas, não está correto, o que, por si só, inviabiliza por completo a identificação da Ação na Unidade orçamentária indicada, demonstrando, indubitavelmente, que a iniciativa carece dos elementos necessários à efetiva criação da Ação ora proposta, o que contraria o interesse público. 2 - EMENDA ADITIVA DE FLS. 564 CMJF: Por força de emenda aditiva, apresentada por essa Egrégia Casa Legislativa, pretende-se inserir Ação cujo objeto seria o alargamento da margem do rio Paraibuna, que margeia a Mata do Krambeck, no trecho compreendido entre o Córrego do Humaitá até próximo ao viaduto no bairro Industrial. Inviável é a emenda aditiva em tela, uma vez que o objeto proposto pela emenda sequer é contemplado pela Ação proposta, já que a mesma se refere à manutenção de rede de águas pluviais e não a obras de infraestrutura, como constante da emenda em tela, o que, indene de dúvidas, caracteriza clara incompatibilidade entre Ação e objetivo, em flagrante dissonância com a melhor técnica legislativa. De fato, a inserção de objetivo cuja natureza é estranha à da correlata Ação, pode vir a implicar a inviabilização da execução de parte significativa do Programa, sendo que a impropriedade programático-executiva pode obstaculizar a própria efetivação das políticas públicas previstas, o que vai de encontro ao interesse público. 3 - EMENDAS ADITIVAS DE FLS. 463, 465, 542 A 545 CMJF: Por força de quatro emendas aditivas, apresentadas por essa Egrégia Casa Legislativa, pretende-se realizar repasse financeiro a diversas entidades assistenciais do Município de Juiz de Fora. Contudo, apesar do nobre propósito, tais emendas devem ser objeto de veto, pois, a Ação relativa a “Casa dos Conselhos” se refere às despesas de manutenção da mesma, sendo certo que esta não pode distribuir recursos a nenhuma outra entidade. Importante destacar ainda que a distribuição de recursos por meio de subvenção deve ser autorizada por Lei específica que demonstre qual a unidade orçamentária responsável pela distribuição, observado os dispositivos constantes da LDO, LRF e da Lei Municipal n.º 8359/93. De fato, a inexistência de Lei específica viabilizando a transferência de recursos através de subvenção irá, sem sombra de dúvidas, inviabilizar a execução do objeto das referidas emendas o que vai de encontro ao interesse público. 4 - EMENDAS ADITIVAS DE FLS. 385 A 390, 426, 427, 431, 433, 435 A 440, 445, 447 A 449, 484 CMJF: A emenda em tela padece de vício de inconstitucionalidade, na medida em que ignora o comando contido na Carta Maior, art. 166, § 3º, I, que estabelece textualmente: "Art. 166 .... ... § 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovados caso: I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; (grifou-se) ..." O Plano Plurianual tem previsão expressa no art. 165, I e § 1º, da Constituição Federal ("A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada"), assim como a Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 165, II, e § 2º - "A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento"). Os três instrumentos de planejamento governamental são, portanto, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, que devem guardar total compatibilidade entre si. O plano plurianual é o instrumento de planejamento macro do Poder Público, compreendendo as metas e os objetivos da ação pública para um período de 04 anos. Já a Lei de Diretrizes Orçamentárias é editada anualmente para, com base no Plano Plurianual, orientar a elaboração da Lei Orçamentária que estabelecerá os gastos para cada exercício financeiro. Destarte, não se concebe (e por isso mesmo a Constituição Federal veda expressamente) a formulação de emendas ao Projeto de Lei do Orçamento Anual que não estejam em consonância com as metas estabelecidas no Plano Plurianual, e para o exercício a que se destina o orçamento, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. No projeto em comento, as emendas aditivas acima identificadas, propuseram a realização de despesas que não guardam coerência com o Plano Plurianual, não se constituindo nem mesmo em etapa de ação nele prevista, devendo, por consequência, ser objeto de veto. 5 - EMENDA ADITIVA DE FLS. 460 CMJF: Por força de emenda aditiva, agregada ao texto original do projeto de Lei e aprovada por esta Casa, pretende-se a ampliação da verba para a contratação de médico para o Departamento de Ambiência Organizacional. Inviável é a emenda aditiva em tela, uma vez que a mesma invade a competência do Executivo sobre a organização dos serviços administrativos, criando despesas com pessoal, implicando em eventual geração de gasto de recursos públicos, o que significaria o comprometimento de metas fiscais e o descumprimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 6 - EMENDAS ADITIVAS DE FLS. 434 E 441 A 444 CMJF: Inviável são as emendas aditivas em tela, uma vez que o código da unidade orçamentária indicada como fonte de recurso pertence, na verdade, a Secretaria de Assistência Social e não a Secretaria de Obras como descrito, fato este que impede, sem sombra de dúvidas, a efetivação das mesmas. Ao realizar a indicação errônea do código da unidade orçamentária, indubitavelmente, fica caracterizado que a iniciativa carece dos elementos necessários à efetivação das emendas sob análise, o que contraria o interesse público. 7 - EMENDA ADITIVA DE FLS. 428 CMJF: A emenda aditiva em tela, demonstra-se irrealizável, uma vez que indica duas unidades orçamentárias distintas como beneficiárias, quais sejam, Secretaria de Governo e Secretaria de Esporte e Lazer, fato este que impede, sem sombra de dúvidas, a efetivação das mesmas. Ao realizar dupla indicação de unidade orçamentária, indubitavelmente, fica caracterizado que a iniciativa carece dos elementos necessários à efetivação das emendas sob análise, o que contraria o interesse público. 8 - EMENDA ADITIVA DE FLS. 357 CMJF: Inviável é o acatamento da emenda aditiva ora referenciada, vez que a mesma direciona o recurso pretendido para Ação diversa daquela efetivamente pretendida. A Ação indicada, na verdade, é relativa a rede de águas pluviais e não à de rede de esgotos conforme solicitado. Nitidamente, a emenda em comento deve ser objeto de veto, pois a destinação do recurso foi realizada para uma Ação diversa da pretendida, em flagrante dissonância com a melhor técnica legislativa, o que pode vir a obstaculizar a própria efetivação das políticas públicas previstas, o que vai de encontro ao interesse público. 9 - EMENDAS ADITIVAS DE FLS. 354 A 356 CMJF: As emendas sob análise deixaram de observar a regra insculpida no art. 17, da Lei nº 12.382, de 22 de outubro de 2011, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2012, aprovada por essa Egrégia Câmara, que proíbe a apresentação de emendas que importem em anulação total ou parcial de dotações concernentes a recursos vinculados, no caso aquela que se destina a realizar a conservação e manutenção do cemitério municipal. Por certo, a referida emenda deve ser objeto de veto, pois além de ferir o art. 17 do diploma legal supracitado, retira verba destinada a conservação e manutenção de um local utilizado por toda a população juizforana para atender a necessidade de comunidades específicas, o que vai de encontro ao interesse público. Como pode ser verificado, Ilustres Edis, não obstante a louvável iniciativa dessa Egrégia Câmara, a aposição de veto às emendas ora especificadas se torna impositiva, posto que as mesmas padecem de vícios intransponíveis, posto que de natureza legal e jurídica. Ante todo o exposto, devolvo a matéria a essa Casa Legislativa, para o seu necessário reexame, esperando que diante das razões ora aduzidas, o veto seja mantido. Prefeitura de Juiz de Fora, 29 de dezembro de 2011. a) CUSTÓDIO MATTOS - Prefeito de Juiz de Fora.

PROPOSIÇÕES VETADAS - 1 - Emenda Aditiva de fls. 104 (CMJF - fls. 573) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” o que segue: Programa: 0008 - Ampliação da rede de iluminação pública; Ação: Órgão e/ou Entidade Beneficiada: - 09110 - Secretaria de Obras; Objeto do Gasto: Iluminação do Bairro Carlos Chagas; Valor: R$20.000,00. 2 - Emenda Aditiva de fls. 99 (CMJF - fls. 561) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” o que segue: Programa: 0008 - Ampliação da rede de iluminação pública; Ação: Órgão e/ou Entidade Beneficiada: - 09110 - Secretaria de Obras; Objeto do Gasto: Iluminação do Bairro Cerâmica; Valor: R$20.000,00. 3 - Emenda Aditiva de fls. 100 (CMJF - fls. 564) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” o que segue: Programa: 027 - Infraestrutura Urbana; Ação: Órgão e/ou Entidade Beneficiada: - 09110 - Secretaria de Obras; Objeto do Gasto: Alargamento da margem do rio Paraibuna que margeia a mata do Krambeck, no trecho compreendido entre o córrego do Humaitá até próximo ao viaduto, no Bairro Industrial; Valor: R$30.000,00. 4 - Emenda Aditiva de fls. 80 (CMJF - fls. 463) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 11110 - Secretaria de Assistência Social - o que segue: Atenção à Criança e ao Adolescente - Subvenções Sociais; Valor: R$40.000,00. 5 - Emenda Aditiva de fls. 82 (CMJF - fls. 465) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 10210 - Fundo Municipal de Saúde / Secretaria de Saúde - o que segue: Oficinas Terapêuticas para CAPS AD - Subvenções Sociais; Valor: R$40.000,00. 6 - Emenda Aditiva de fls. 90 (CMJF - fls. 542) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 11110 - Fundo da Secretaria de Assistência Social o que segue: Casa dos Conselhos; Objeto do Gasto: Destinado à Associação Ricardo Moisés Júnior - Para melhoria da Estrutura da Instituição e Crianças Portadoras de Câncer; Valor: R$10.000,00. 7 - Emenda Aditiva de fls. 91 (CMJF - fls. 543) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 11110 - Fundo da Secretaria de Assistência Social o que segue: Casa dos Conselhos; Objeto do Gasto: Destinado à Instituição APAE de Juiz de Fora em Santa Terezinha, para melhoria do atendimento e apoio aos assistidos; Valor: R$10.000,00. 8 - Emenda Aditiva de fls. 92 (CMJF - fls. 544) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 11110 - Fundo da Secretaria de Assistência Social o que segue: Casa dos Conselhos; Objeto do Gasto: Destinado ao Instituto Bruno Vianna, para apoio às crianças e a estrutura do local; Valor: R$10.000,00. 9 - Emenda Aditiva de fls. 93 (CMJF - fls. 545) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 11110 - Fundo da Secretaria de Assistência Social o que segue: Casa dos Conselhos; Objeto do Gasto: Destinado à Associação Casas Bethania de Juiz de Fora, para melhoria da estrutura da Instituição; Valor: R$50.000,00. 10 - Emenda Aditiva de fls. 44 (CMJF - fls. 385) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 091100 - Secretaria de Obras a seguinte etapa: Rede de águas pluviais - Extensão de rede de coletores de água e esgoto nas ruas Domingos Adão com Sebastião Costa; Valor: R$50.000,00. 11 - Emenda Aditiva de fls. 45 (CMJF - fls. 386) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 09110 - Secretaria de Obras a seguinte etapa: Instalação de luminárias nos postes da Rua Acácio Teixeira, Bairro Teixeiras - Ampliação da rede de iluminação pública; Valor: R$10.000,00. 12 - Emenda Aditiva de fls. 46 (CMJF - fls. 387) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 091100 - Secretaria de Obras o que segue: Conservação/manutenção da rede de iluminação pública - Troca de iluminação nos postes das Ruas Surerus e Trinta e Um de Maio, Bairro Ladeira; Valor: R$10.000,00. 13 - Emenda Aditiva de fls. 47 (CMJF - fls. 388) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 091100 - Secretaria de Obras a seguinte etapa: Conservação/manutenção de vias públicas - Reparos e limpeza nas bocas de lobo em todas as ruas do Bairro Vitorino Braga e Grajaú; Valor: R$20.000,00. 14 - Emenda Aditiva de fls. 48 (CMJF - fls. 389) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 091100 - Secretaria de Obras a seguinte etapa: Pavimentação asfáltica nas ruas Domingos Adão com Sebastião Costa - Bairro Vila Alpina; Valor: R$100.000,00. 15 - Emenda Aditiva de fls. 49 (CMJF - fls. 390) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 091100 - Secretaria de Obras a seguinte etapa: Preservação/Contenção de encostas - Construção de muro de arrimo na Rua Rita Monteiro, 310 - Bairro Santa Cecília; Valor: R$100.000,00. 16 - Emenda Aditiva de fls. 51 (CMJF - fls. 426) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 09110 - Secretaria de Obras a seguinte etapa: Pavimentação asfáltica na Av. Vereador Raimundo Hargreaves, Bairro Milho Branco - Condomínio Pedra Bonita; Valor: R$50.000,00. 17 - Emenda Aditiva de fls. 52 (CMJF - fls. 427) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 09110 - Secretaria de Obras a seguinte etapa: Pavimentação asfáltica nas Ruas Agostinho Broliatto, Geraldo de Almeida e Rua D - Bairro Benfica; Valor: R$60.000,00. 18 - Emenda Aditiva de fls. 54 (CMJF - fls. 431) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 40710 - Fundo Municipal de Cultura o que segue: Recuperação de prédios e monumento tombados do município - Recuperação do prédio tombado onde abriga a Associação Cultural e Beneficente Ítalo Brasileira Anita Garibaldi; Valor: R$88.570,00. 19 - Emenda Aditiva de fls. 56 (CMJF - fls. 433) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 09110 - Secretaria de Obras o que segue: Infraestrutura urbana - canalização do córrego Matirumbide; Valor: R$1.500.000,00. 20 - Emenda Aditiva de fls. 58 (CMJF - fls. 435) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Atendimento Escolar - Construção de Escola de Educação Básica na Rua Fausto Machado, Bairro São Sebastião; Valor: R$800.000,00. 21 - Emenda Aditiva de fls. 59 (CMJF - fls. 436) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Atendimento Escolar - Construção de Escola de Educação Básica no Bairro Bonfim; Valor: R$800.000,00. 22 - Emenda Aditiva de fls. 60 (CMJF - fls. 437) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Sucesso Escolar - Incentivo à Leitura no Ensino Fundamental da E. M. Prof. Oscar Schimidt; Valor: R$1.480,00. 23 - Emenda Aditiva de fls. 61 (CMJF - fls. 438) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Atendimento Escolar - Construção de uma creche no Bairro Progresso; Valor: R$255.000,00. 24 - Emenda Aditiva de fls. 62 (CMJF - fls. 439) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 03110 - Secretaria de Esporte e Lazer o que segue: Adequação dos espaços esportivos do Município - Construção de praça paisagística com uma quadra na Rua Dr. Lívio Oliveira Motta, em frente ao nº 210, Bairro Centenário; Valor: R$150.000,00. 25 - Emenda Aditiva de fls. 63 (CMJF - fls. 440) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Atendimento Escolar - Construção de uma creche no Bairro Marumbi; Valor: R$255.000,00. 26 - Emenda Aditiva de fls. 68 (CMJF - fls. 445) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Sucesso Escolar - Incentivo à Leitura no Ensino Fundamental da E. M. Manuel Bandeira; Valor: R$1.480,00. 27 - Emenda Aditiva de fls. 70 (CMJF - fls. 447) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Sucesso Escolar - Incentivo à Leitura no Ensino Fundamental da E. M. Murilo Mendes; Valor: R$1.480,00. 28 - Emenda Aditiva de fls. 71 (CMJF - fls. 448) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Sucesso Escolar - Incentivo à Leitura no Ensino Fundamental da E. M. Ilva Mello Reis; Valor: R$1.480,00. 29 - Emenda Aditiva de fls. 72 (CMJF - fls. 449) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Sucesso Escolar - Incentivo à Leitura no Ensino Fundamental da E. M. Profª. Marlene Barros; Valor: R$1.480,00. 30 - Emenda Aditiva de fls. 88 (CMJF - fls. 484) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 01110 - Secretaria de Governo o que segue: Nossa Cidade, Nossa Casa - Construção de um Posto Policial na Av. dos Andradas - Centro e a construção da Sede da Associação dos Moradores da Av. dos Andradas; Valor: R$100.000,00. 31 - Emenda Aditiva de fls. 78 (CMJF - fls. 460) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 07110 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos o que segue: Gastos com pessoal e encargos - ampliação da verba para contratação de médico para o Departamento de Ambiência Organizacional; Valor: R$100.000,00. 32 - Emenda Aditiva de fls. 57 (CMJF - fls. 434) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Adequação da rede física das Escolas Municipais - construção de 2 (duas) salas na creche Eneida Carapinha; Valor: R$100.000,00. 33 - Emenda Aditiva de fls. 64 (CMJF - fls. 441) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Adequação da rede física das Escolas Municipais - reforma da E. M. Professora Marlene Barros; Valor: R$150.000,00. 34 - Emenda Aditiva de fls. 65 (CMJF - fls. 442) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Adequação da rede física das Escolas Municipais - reforma da E. M. Manoel Bandeira; Valor: R$150.000,00. 35 - Emenda Aditiva de fls. 66 (CMJF - fls. 443) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Adequação da rede física das Escolas Municipais - reforma da E. M. Ilva Mello Reis; Valor: R$150.000,00. 36 - Emenda Aditiva de fls. 67 (CMJF - fls. 444) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Adequação da rede física das Escolas Municipais - reforma da E. M. Murilo Mendes; Valor: R$150.000,00. 37 - Emenda Aditiva de fls. 53 (CMJF - fls. 428) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 03110 - Secretaria de Esporte e Lazer, no Programa 0015 - Esporte de participação e rendimento o que segue: resolve destinar o seguinte montante de recurso - unidade beneficiada - Secretaria Municipal de Governo - Objeto do gasto: Parceria junto à Corporação de Bombeiros Militares localizada em nosso município; Valor: R$150.000,00. 38 - Emenda Aditiva de fls. 67 (CMJF - fls. 444) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação o que segue: Adequação da rede física das Escolas Municipais - reforma da E. M. Murilo Mendes; Valor: R$150.000,00. 39 - Emenda Aditiva de fls. 18 (CMJF - fls. 357) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 09110 - Secretaria de Obras o que segue: Rede de águas pluviais - término da canalização da rede de esgoto da Rua Luiz Rocha, do Bairro Eldorado; Valor: R$30.000,00. 40 - Emenda Aditiva de fls. 15 (CMJF - fls. 354) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 09110 - Secretaria de Obras o que segue: Preservação/Contenção de Encostas na Rua Rosa Sfeir, no Bairro Grajaú; Valor: R$30.000,00. 41 - Emenda Aditiva de fls. 16 (CMJF - fls. 355) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 09110 - Secretaria de Obras, o que segue: pavimentação asfáltica - asfaltamento da Rua Maria Adelaide da Conceição, situada no Bairro Eldorado; Valor: R$20.000,00. 42 - Emenda Aditiva de fls. 17 (CMJF - fls. 356) - Insere no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2012” na Unidade Orçamentária 13110 - Secretaria de Educação, o que segue: Atendimento escolar - Ampliação de vagas para crianças de 0 a 3 anos de idade - Construção de Creche Escolar no Bairro Nossa Senhora das Graças; Valor: R$200.000,00.
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